
Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO
OFICIAL
Terça-feira, 22 de abril de 2025

Ano IV | Edição nº 436



Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Decretos 3 ............................................................................................................................... 



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Terça-feira, 22 de abril de 2025 Ano IV | Edição nº 436 | Página 3 de 3

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.410, DE 22 DE ABRIL DE 2025.

“Declara  luto  oficial  de  7
(sete)  dias  no  Município  de
Campo  Limpo  Paulista  pelo
falecimento de Sua Santidade
o Papa Francisco.”

ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA,  Prefeito  Municipal
de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei  Orgânica do
Município.

CONSIDERANDO o falecimento, de Sua Santidade o
Papa Francisco, 266º Sumo Pontífice da Igreja Católica, cuja
vida  e  ministério  foram  marcados  pelo  compromisso
inabalável  com a justiça social,  o  acolhimento dos mais
vulneráveis e a promoção da paz entre os povos;

CONSIDERANDO que Sua Santidade o Papa Francisco
foi exemplo de humildade, coragem e diálogo ecumênico,
inspirando milhões de fiéis e não fiéis em todo o mundo por
meio de sua postura inclusiva, fraterna e evangelizadora;

CONSIDERANDO  o  legado  espiritual  e  humanitário
deixado por Sua Santidade, cuja trajetória à frente da Igreja
Católica permanecerá como referência de compaixão, fé e
liderança moral em tempos de grandes desafios globais;

CONSIDERANDO o Decreto Nacional Nº 12.440 de 21
de abril  de 2025, publicado no Diário Oficial da União, que
declara luto oficial pelo falecimento de Jorge Mário Bergolio,
Sua Santidade o Papa Francisco, a quem serão tributadas
honras fúnebres de Chefe de Estado.

DECRETA:
Art.  1º  Fica  declarado  luto  oficial  no  Município  de

Campo Limpo Paulista, pelo período de 07 (sete) dias, a
contar da data de publicação deste Decreto, em sinal de
profundo pesar pelo falecimento de Sua Santidade o Papa
Francisco.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal
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